
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

'Sorriso: A Capitai Nacional do Agronegócio

SessàoLido na

INDICAÇAO N° 1049/2025

2 9 frd 2025

INDICAMOS A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA

MUNICIPAL, NO BAIRRO VERDES CAMPOS, NO

MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

BRENDO BRA(iA - Republicanas o \creadorcs abaixo

assinados com assento nesta Casa. de conlbrmidade com o Art. 115 do Regimento Interno.

RLQULRHM à Mesa. que este expediente seja encaminhadcí ao Exmo. Sr. Alei lArnandes.

Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de lAiucaçào. à Secretaria Municipal de inlVaestrutura.

Transporte e Saneamento e à Secretaria Municipal de Administração, versando sobre a

necessidade da construção de uma Escola Municipal, no bairro Verdes Campos, no

município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que. o bairro Verdes Campos, tem \ivenciado um expressi\o e

continuo crescimento populacional, com a chegada de centenas de novas famílias anualmente:

Considerando que. a rede de Hnsino Municipal existente nas proximidades já opera

no limite de sua capacidade, com muitas Hscolas enfrentando superlotação e filas de e.spera. A

construção de uma nova unidade c \ ital para atender a essa demanda crescente e garantir o direito

à educação para todas as crianças do referido bairro:

Considerando que. a construção de uma no\a escola representará um a\’anço

significativo no acesso à educação de qualidade, diminuindo a evasão escolar e garantindo maior

segurança para as crianças e adolescentes que hoje enfrentam longos e. por \ezes. perigosos

trajetos:

Considerando que. além de atender à demanda educacional, a escola funcionará

como um polo de desenvolvimento social, cultural e econômico para a comunidade, \alorizando

a região e fortalecendo o senso de pertencimento de seus moradores: ^ /j /

Considerando que. diante do exposto, a construção de uma unidade/t5j^ok/ no
bairro Verdes Campos não é apenas uma conx eniência. mas uma necessidade estr^cgici. para
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lliluro de Sorriso, garantindo o direito constitucional à educação e contribuindo direlamenic para

a qualidade de vida de toda a população local, razão pela qual se faz necessária a presente

Indicação.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 19 de setembro de 2025.

C

BRENDOBRAGA

Vereador Republicanos

EMERSON FARIAS / GRINCÍ

Vereador PL ^

IBERA PROF' SILVANA PERIN

Vereadora MDBereador PL V(í eadora PL

TOCOlíAt^l
Vereador PSDB

^GO MATTERAZZI
cador Republicanos

IO WANMILEY PAULO

Acríador PP
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